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DECRETO N.° 2.016/2024 DE 16 DE MAIO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE: Permissão de Uso. 

Domingos Mente Lopes, Prefeito de Euclides da Cunha Paulista, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO, a aquisição de KITES de materiais de irrigação 
para melhorar a produção e qualidade das olerícolas, produzidas pela 
agricultura familiar do Município de Euclides da Cunha Paulista - SP, em 
especial os envolvidos nos Programas PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) 
e PANE (Programa Nacional de Alimentação Escolar); 

CONSIDERANDO, que A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES 
RURAIS E AQUICULTORES NOVO TEMPO, faz parte dos programas acima 
descritos, e, entregam sua produção no Banco de Alimentos do Município em 
forma de doação pelo Programa -PAA; 

CONSIDERANDO, ainda que referida Associação é reconhecida de 
Utilidade Pública, através da Lei Municipal n° 1.192/2023, de 06 de dezembro 
de 2023; 

CONSIDERANDO, que é de interesse da administração dar 
melhores condições de trabalho para o aumento da produtividade das olerícolas 
no município, e que em especial beneficiará esta Municipalidade em razão da 
doação recebida conforme acima exposto; 

CONSIDERANDO, que os bens podem ser retomados a qualquer 

tempo. 

DECRETA: 

Artigo 10  - Fica permitido o uso a título precário de 29 (vinte e 
nove) kites de irrigação, para A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS E 
AQUICULTORES NOVO TEMPO, inscrita no CNPJ n'07.896.115/0001-55, com 
sede no Assentamento Nova Esperança, S/N, área comunitária, Zona Rural, 
cidade de Euclides da Cunha Paulista - SP. 

Artigo 2° - Os kites contém 29 caixas d'água de 5000 litros, cada, 

2900 metros de sombrite 50%, 2900 metros de mangueira 3/4  3'i0 neotileno, 
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Euclides da Cunhe Paulista, 16 de maio de 2024. 

ingos 1ente Lopes 
refeito 'Municipal 
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2900 metros de mangueira lx 3.0, preta neotileno, e, 5800 metros de tela 
galinheiro BWG, 23x1,50. 

Artigo 31  - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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